
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 3.951, DE 2000
(Apenso: PL nº 5.514, de 2001)

Acrescenta expressão ao inciso I do
artigo 15 da Lei nº 9.504 de 30 de setembro de
1997.

EMENDA Nº 1

Acrescente-se ao final do § 3º do art. 15 da Lei nº 9.504, de
1997, mencionado no art. 1º do projeto, a expressão “(NR)”.

Sala da Comissão, em          de                         de 2002.

Deputado BISPO RODRIGUES
Relator
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